
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA
Divisão de Administração Geral e Finanças

REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO
DO DIA  20 DE JUNHO  DE 2016

EXTRATO DA ATA Nº 13/2016
(referência sumária)

8.3.  -  ALTERAÇÃO AO LOTE Nº  5 DO LOTEAMENTO DE PADIM E RESPETIVO VALOR DE  
COMPENSAÇÃO

 A Câmara Municipal deliberou, por maioria, concordar com a informação dos Serviços. Abstiveram-se
os senhores Vereadores do PSD, Armindo Silva e Olinda Barbosa e senhor Vereador Independente,
Augusto Marinho. 

8.4.  -  PEDIDO  DE  ELABORAÇÃO  DE  PLANO  DE ALINHAMENTO  FACE  À  ALTERAÇÃO  AO  
LOTEAMENTO LU-ALL 2/2015
 – Requerente: José de Oliveira

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, concordar com a informação dos Serviços. Abstiveram-se
os senhores Vereadores do PSD, Armindo Silva e Olinda Barbosa e senhor Vereador Independente,
Augusto Marinho. 

PONTO Nº: 09 – PESSOAL

9.1. - PROCESSO DE INQUÉRITO Nº 1/2016
- Proposta de Nomeação de Secretário -

A  Câmara  Municipal  deliberou,  por  maioria,  ratificar  o  despacho.  Abstiveram-se  os  senhores
Vereadores do PSD,  Armindo Silva  e Olinda Barbosa,  e senhor  Vereador  Independente,  Augusto
Marinho .       

9.2. - PROCESSO DE INQUÉRITO Nº 1/2016

 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

PONTO Nº: 10 - REQUERIMENTOS DIVERSOS

10.1. - JOSÉ DE BRITO OLIVEIRA
- Solicitação de redução de taxas – Processo nº LE- EDI – 40/2014

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, concordar com a informação dos Serviços. Abstiveram-se
os senhores Vereadores do PSD, Armindo Silva e Olinda Barbosa e senhor Vereador Independente,
Augusto Marinho. 
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PONTO Nº: 12 - DELIBERAÇÕES DIVERSAS

12.1. - CIM – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO MINHO
- Envio de Fatura - 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar pagar. 

12.2. - CRIAÇÃO DE NOVAS SEPULTURAS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

A Câmara Municipal  deliberou,  por  maioria,  aprovar  a  criação de  novas  sepulturas  no  Cemitério
Municipal de Ponte da Barca. Abstiveram-se os senhores Vereadores do PSD, Armindo Silva e Olinda
Barbosa e o senhor Vereador Independente, Augusto Marinho. 

12.3. - PLANO DE AÇÃO DE REGENERAÇÃO URBANA - PARU

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano de Ação de Regeneração Urbana –
PARU. 

12.4. - FREGUESIA DE CUÍDE DE VILA VERDE
- Pedido de Apoio Financeiro - 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços, devendo
este assunto ser submetido à Assembleia Municipal, em conformidade com a alínea j), do nº 1, do
art.º 25º e alínea ccc), do n.º 1, do art.º 33.º, ambos do anexo I à Lei nº 75/2013 de 12 de setembro,
ficando o Presidente da Câmara incumbido de estabelecer o prazo e condições de transferência da
verba.

12.5. - FREGUESIA DE CUÍDE DE VILA VERDE
- Pedido de Apoio Financeiro - 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços, devendo
este assunto ser submetido à Assembleia Municipal, em conformidade com a alínea j), do nº 1, do
art.º 25º e alínea ccc), do n.º 1, do art.º 33.º, ambos do anexo I à Lei nº 75/2013 de 12 de setembro,
ficando o Presidente da Câmara incumbido de estabelecer o prazo e condições de transferência da
verba. 

12.6. - ASSOCIAÇÃO CONCELHIA DAS FESTAS DE S. BARTOLOMEU
- Pedido de utilização de espaços públicos para rea lização das Festas de S. Bartolomeu

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado. 

12.7. - CONTRATO DE COMODATO ENTRE O MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA E A JUNTA DA
UNIÃO DAS FREGUESIAS  DE CASTRO, RUIVOS E GROVELAS

- Aprovação de Minuta - 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente minuta. 

12.8. -  4ª  ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA
            2ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ATIVIDADES MUNICIPAIS
            3ª  ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

 A Câmara Municipal deliberou, por maioria, aprovar a 4ª Alteração ao Orçamento da Despesa, a 2ª
Alteração ao Plano de Atividades Municipais e a 3ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos.
Abstiveram-se os senhores Vereadores do PSD, Armindo Silva e Olinda Barbosa. 
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12.9. - APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA

Por último, a Câmara Municipal usando a faculdade que lhe confere o nº 3, do artº 57º, do Anexo I, da
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, foi deliberado, por unanimidades, aprovar a ata desta reunião em
minuta,  para surtir  efeitos  imediatos,  sendo assinada pelo  Presidente  da Câmara e Secretária  da
presente reunião. 
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